
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 259 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

Emenda Modificativa do Projeto de Lei 259/2025  Requer Emenda Modificativa
do Artigo 100 Parágrafo 2º Inciso I que passará a ter à seguinte Redação: Desde que
comprovada a viabilidade por meio de estudos de impacto viário, ambiental e urbanístico,
poderá ser permitida a construção de edificações com mais de dois pavimentos, conforme
regulamentação específica.
 
 

 
 

S/S.,  3 de abril de 2025
 
 
 

Ítalo Moreira
 

Vereador
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